
ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS 
 

CONTRATO Nº 20240245 
INEXIGIBILIDADE Nº 013-2024-IN-PMU 

 
 Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municí pio de ULIANÓPOLIS, atrave s da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANOPOLIS, CNPJ Nº 83.334.672/0001-60, com sede na AV. PARA , 
Nº 651 - CAMINHO DAS A RVORES denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representada 
neste ato pela Sra. KELLY CRISTINA DESTRO, PRREFEITA MUNICIPAL, e do outro lado R.M. 
CORAÇÕES EM CHAMAS PRODUÇOES E EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 12.705.006/0001-43, com sede na 
RUA CANADA - 41 - CASA, SA O CRISTOVA O, Cabo Frio-RJ, CEP 28909-170, de agora em diante 
denominada CONTRATADO, neste ato SAO representado pelo Sr. ROBSON MARTINS DA SILVA, 
portador do CPF 529.241.307-00, te m justo e contratado o seguinte: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 
1.1. O objeto do presente instrumento e  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE 
SHOW MUSICAL NACIONAL PARA O EVENTO "DIA DO EVANGÉLICO" COM A CANTORA ELAINE 
MARTINS, NO DIA 01 DE NOVEMBRO DE 2024, NA PRAÇA TRÊS PODERES NO MUNICÍPIO DE 
ULIANÓPOLIS - PA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E 
TURISMO., nas condiço es estabelecidas neste Contrato e no Termo de Refere ncia. 
 
1.2. Itens contratados: 
  

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                                UNIDADE     QUANTIDADE       VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

153944  SHOW MUSICAL NACIONAL - ELAINE MARTINS - DIA DO EVAN    UNIDADE        1,00             140.000,000        140.000,00 

        GELICO                                                  

        apresentação de show    com   duração   de   90(noventa 

        minutos), na Praça   Três   Poderes   no  município  de 

        Ulianópolis-PA na realização  do  Dia do Evangélico, do 

        dia 01 de novembro de 2024.                             

                                                                                                                        

VALOR GLOBAL: R$140.000,00 

 
1.3. Sa o anexos a este instrumento e vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o: 

a) O Termo de Refere ncia que embasou a contrataça o; 
b) A Proposta do Contratado; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 
2.1. O valor total deste contrato e  de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
2.2. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da 
execuça o do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, seguro e outros necessa rios ao 
cumprimento integral do objeto da contrataça o. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 013-2024-IN-PMU, na modalidade INEXIGIBILIDADE 
e fundamenta-se no artigo 74, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas 
alteraço es. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RELAÇÃO DEMANDA X QUANTIDADE DE SERVIÇO 
4.1. Por serem os serviços solicitados de demanda sazonal, conforme eventos anteriores fazem-se jus 
a prestação de serviços de 01 (um) show para encerramento do evento, constante na cláusula 
primeira – DO OBJETO.  
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1. O referido contrato terá sua vigência fixada em acordo às condições de pagamento e parcelamento, 

conforme descrições na cláusula referente ao PAGAMENTO. 

5.2. Posterior a assinatura, a vigência estenderá por um período de 12 (doze) meses, ou até que finde 

as condições de pagamento, com base no artigo 105 da Lei nº 14.133 e alterações posteriores. 

5.3. Os serviços serão executados no dia 01 de novembro de 2024, logo após o fim da “Marcha para 

Jesus”. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. O evento acontecerá na “Praça Três poderes” na cidade de Ulianópolis/PA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA/ ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
7.1. Executar serviços de qualidade, cumprindo-lhe, especificamente, a legislação em vigor, com 
orientações a respeito da utilização dos serviços; 
7.2. Caberá à contratada realizar o objeto do contrato de acordo com a legislação vigente e normas 
internas da empresa CONTRATADA, ficando a seu cargo todos os ônus e encargos decorrentes da 
execução dos serviços. 
7.3. Manter durante a execução do contrato com as mesmas condições de habilitação e qualificação, 
exigidos quando da contratação, por inexigibilidade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA 
8.1. Execução de serviços artísticos de 01 (um) show para a realização do evento Dia dos Evangélicos 
na cidade de Ulianópolis-PA. 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A execuça o do contrato sera  acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), designado pela CONTRATANTE, conforme portaria 
acostada ao contrato.  

I - O fiscal do contrato anotara  em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas a  execuça o do contrato, 
determinando o que for necessa rio para a regularizaça o das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §1º). 
II - O fiscal do contrato informara  a seus superiores, em tempo ha bil para a adoça o das medidas convenientes, 
a situaça o que demandar decisa o ou provide ncia que ultrapasse sua compete ncia (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §2º). 
III - O fiscal do contrato sera  auxiliado pelos o rga os de assessoramento jurí dico e de controle interno da 
Administraça o, que devera o dirimir du vidas e subsidia -lo com informaço es relevantes para prevenir riscos 
na execuça o contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA -   DO RELATÓRIO DE SERVIÇOS 

10.1. Os serviços solicitados terão sua avaliação quanto à detecção da qualidade e execução, feita por 

servidor previamente designado para a função, bem como para o atesto do relatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
11.1. A CONTRATANTE se obriga a cumprir fielmente o disposto nas Cláusulas Contratuais; 
11.2. A CONTRATANTE por meio de seus prepostos deverá acompanhar o andamento dos serviços e 
expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam 
mal executados, os quais deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta 
da CONTRATADA; 
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11.3. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA pelos serviços executados de acordo com 
disposiçoes do presente contrato. 
11.4. Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades cabíveis nos 
termos da LEI N° 14.133/2021. 
11.5. Efetuar sobre a remuneraçăo a ser paga o desconto de lmposto de Renda Retido na fonte de acordo 
com as Notas Fiscais ou recibos de prestaçăo de serviços de cada parcela apresentados, quando for o 
caso; 
11.6. É de inteira responsabilidade do CONTRATANTE a paralisação do show em virtude da falta de 
energia elétrica na cidade ou tumulto popular no local do evento, ficando a CONTRATADA isenta de 
culpa e no direito do recebimento integral do valor desse contrato. 
11.7. 0s equipamentos de sonorização e iluminação correrão por conta do contratante e deverão estar 
montados, testados e liberados para uso da banda com até 24 h antes do show, seguindo as 
especificações técnicas em anexo, para prévia aprovação da produção dos artistas, ficando restrito 
exclusivamente ao uso dos mesmos. 
11.8. Caso haja pane (defeito) nos equipamentos de sonorização ou iluminação alugados pelo 
CONTRATANTE, que impossibilitem a realização do show, as penalidades cabíveis deverão cair 
exclusivamente sobre a firma responsável, ficando a CONTRATADA isenta de culpa e com direito no 
recebimento integral do valor deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
12.1. Responsabilizar-se, por todas as despesas referentes ao serviço, como, translado, hospedagem e 
alimentação e outros custos operacionais. 
12.2. Responsabilizar-se pela correção imediata dos problemas porventura ocorridos por falhas 

provocadas na execução do objeto do presente termo. 

12.3. Corrigir, as suas expensas, todas as falhas que porventura se apresentarem na duração de 

execução do evento, como sonorização, intercorrências com os artistas e outros. 

12.4. Ficar à disposição da Secretaria Municipal de Cultura no dia 01 de novembro de 2024, onde 

cumprirá 90 minutos (noventa) de apresentação, conforme a proposta dos serviços. 

12.5. Atuar com todos os itens contratados da melhor forma possível, zelando pela qualidade artística 

adequada. 

12.6. Cumprir assiduamente a jornada de trabalho pré-estabelecida. 

12.7. Comunicar a contratante a prática de atos que contrariam a ética profissional dos procedimentos 

realizados durante a apresentação do evento. 

12.8. Comunicar com antecedência a falta de algum membro da equipe ao trabalho, apresentando 

justificativa fundamentada. 

12.9. A CONTRATADA se obriga a executar fielmente os serviços elencados nas cláusulas contratuais, 
conforme a programação da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
13.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, esta  a cargo da seguinte dotaça o 
orçamenta ria:  
Órgão: 24 – Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo 

Unidade: 2401 - Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo 

Código: 13 392 0307 2.152 – Promoção de Eventos 

Elemento: 3.3.00.00.00 – Outras despesas correntes 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO 

14.1. O valor total da prestação dos serviços do futuro contrato é estimado em R$140.000,00 (Cento e 
Quarenta Mil Reais), a ser pago da seguinte forma: 50% (Cinquenta por Cento) na assinatura do 
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contrato e 50% (Cinquenta por Cento) no dia 29 de outubro de 2024, conforme proposta da 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
15.1. Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. As alteraço es unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 na o 
podera o transfigurar o objeto da contrataça o. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE 
16.1. Na o havera  reajuste nos preços contratados.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
II - Der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao funcionamento 
dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 
III - Der causa a  inexecuça o total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 
V - Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar declaraça o falsa 
durante a dispensa eletro nica ou execuça o do contrato; 
IX - Fraudar a contrataça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
X - Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da contrataça o; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

17.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas acima descritas as seguintes 
sanço es: 

I - Adverte ncia, quando a CONTRATADA der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o se 
justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e 
VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
III - Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infraço es administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
IV - Multa: 

a) Morato ria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
ate  o limite de 30 (trinta) dias; 
b) Compensato ria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuça o total 
do objeto; 

 
17.3. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de 
reparaça o integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 
17.4. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis, 
contado da data de sua intimaça o (art. 157). 
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II - Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE a  CONTRATADA, ale m da perda desse valor, a diferença sera  descontada da 
garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

 

17.5. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o contradito rio e 
a ampla defesa a  CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 
17.6. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
V - A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos 
o rga os de controle. 

 

17.7. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.8. A personalidade jurí dica da CONTRATADA podera  ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa 
jurí dica sera o estendidos aos seus administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa 
jurí dica sucessora ou a  empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de 
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160). 
17.9. O CONTRATANTE devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o 
da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 
17.10. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou 
contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
18.2. O termo de rescisa o, sempre que possí vel, sera  precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizaço es e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICIDADE  
19.1. O presente instrumento de Contrato Administrativo sera  publicado no Mural de Avisos e Portal 
da Transpare ncia da Prefeitura Municipal de Uliano polis, no Portal de Licitaço es do TCM/PA, no Dia rio 
Oficial do municí pio e da unia o e no PNCP.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS 
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20.1. Os casos omissos sera o decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiço es contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplica veis e, subsidiariamente, segundo as disposiço es 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Co digo de Defesa do Consumidor - e normas e princí pios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
21.1. Fica eleito o Foro da cidade de Uliano polis/PA, para dirimir os lití gios que decorrerem da 
execuça o do Termo de Contrato que na o possam ser compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, §1º 
da Lei nº 14.133/21. 
22.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, e  lavrado o 
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, e  assinado 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 
 

ULIANÓPOLIS, 16 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ULIANÓPOLIS 
 CNPJ: 83.334.672/0001-60 

    CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    R.M. CORAÇÕES EM CHAMAS PRODUÇOES E EVENTOS LTDA 
    CNPJ 12.705.006/0001-43 

    CONTRATADO 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 1._______________________________    2._______________________________ 
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